
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL COM PEDIDO
DE  LIMINAR.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO.
AUTOS REMETIDOS A ESTA CORTE POR FORÇA
DO REEXAME NECESSÁRIO.  MANUTENÇÃO DO
DECISUM.   INCONFORMISMO.  ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado,  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.
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- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
158/160, opostos pelo Estado da Paraíba contra a decisão, fls. 151/155, prolatada nos
autos  da  Ação  Anulatória  de  Débito  Fiscal  com  Pedido  Liminar ajuizada  por
Antônio Costa dos Santos Mercadinho - EPP, a qual negou provimento à Remessa
Oficial.

Nas suas razões, o recorrente assevera haver omissão
no  decisum, alegando,  em suma, inexistir  indicativo nos autos acerca de qualquer
“fato ou cálculo de que os valores inscritos em dívida ativa estejam sendo cobrados
sem o abatimento dos valores pagos pelo Embargado”, fl. 159.  Outrossim, assevera a
necessidade  de  pronunciamento  sobre  a  omissão  apontada,  para  fins  de
prequestionamento.

Tendo  em  vista  o  caráter  infringente  atribuído  à
insurreição,  procedeu-se  à  intimação  da  parte  embargada,  fl.  163,  a  qual  não
apresentou as respectivas contrarrazões, conforme certidão de fl. 164.

É o RELATÓRIO.
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VOTO

A princípio, os embargos de declaração somente são
cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição” ou
“for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal” (incisos I e
II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

In casu, sustenta a parte embargante a existência de
omissão no acórdão de fls.  151/155, no que se refere à ausência de pronunciamento
expresso acerca do abatimento dos valores pagos pelo embargado, a título de dívida
ativa.

A respeito da matéria, vejamos o que disse a decisão
ora combatida, fl. 155:

Desta  maneira,  tendo  ocorrido  o  parcelamento  do
crédito tributário em julho de 2003, fls. 14/15, e sido
cumprido até o mês de janeiro de 2011, só a partir de
fevereiro de 2011, a parte promovente passou a ser
inadimplente,  fluindo  desde  então  o  prazo
prescricional, tendo por termo final fevereiro de 2015.
Assim sendo,  não há que se falar em prescrição do
crédito tributário,  devendo, portanto, ser repelida a
prejudicial de mérito.
Por outro quadrante, restou devidamente provado o
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pagamento de várias parcelas dos débitos fiscais, fls.
22/52,  exigindo-se  assim,  o  devido  abatimento  do
valor cobrado pela Fazenda Pública Estadual, como
bem pontuou o Magistrado sentenciante.

Ainda,  na  sentença  sujeita  ao  duplo  grau  de
jurisdição, o Magistrado sentenciante consignou, fl. 135:

(…)  e  determinando  a  dedução  dos  valores  já
quitados pela empresa, alusivos aos pagamentos das
parcelas dos meses de julho à dezembro de 2003; de
janeiro à dezembro de 2005; de janeiro à dezembro
2006;  de  janeiro  à  dezembro  de  2007;  de  janeiro  à
dezembro de 2008; de janeiro à dezembro de 2009; de
janeiro à dezembro de 2010; e janeiro de 2011. 

Desse modo, observo não haver qualquer vício a ser
sanado, ficando evidente à intenção da parte embargante de  rediscutir a matéria já
posta em análise e reformar a decisão, fazendo prevalecer seu entendimento, sendo
inadmissível na via do recurso de integração.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, sobre o
tema, já decretou:

Consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo
Civil,  destinam-se  os  embargos  de  declaração  a
expungir  do  julgado  omissões,  obscuridades  ou
contradições,  não  se  caracterizando  via  própria  à
rediscussão do mérito da causa. (Edcl no AgRg no
AgRg  no  Ag  462597/RJ,  Relator:  Ministro  Castro
Filho, 3ª Turma, DJU de 20/11/2006, p. 299).

Diante  dessas  considerações,  inexistindo  qualquer
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omissão  no  acórdão  hostilizado,  é  de  se  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados
pelo recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento diverso do
sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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